ANEXO I
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

(enviar pelo e-mail dm5@tce.sp.gov.br)

TOMADA DE PREÇOS n° 02/18
PROCESSO TC-A n° 1.178/026/18
Denominação:

CNPJ:

Endereço:

e-mail:

Cidade:

Estado:

Telefone:

Obtivemos, através do acesso à página http://www.tce.sp.gov.br/licitacao/licitacoes, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:                                                                       , de                            de 2018.

Nome:

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre este Tribunal de Contas e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações - DM-5, pelo e-mail dm5@tce.sp.gov.br.

A não remessa do recibo exime o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo da comunicação, através de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

Os esclarecimentos prestados, decisões sobre eventuais impugnações, entre outras comunicações, serão disponibilizados na página da Internet http://www.tce.sp.gov.br/licitacao/licitacoes.

ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL

TOMADA DE PREÇOS nº 02/18
	DADOS DO LICITANTE

	Denominação:

	Endereço:

	CEP:
	Fone: (  )

	e-mail:
	CNPJ:


A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS NA UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA - UR-13
	[image: image1.emf]
	TRIBUNAL DE CONTAS
  DO ESTADO DE SÃO PAULO

	ITEM
	SERVIÇOS
	Unidade
	QTD
	VALORES (R$)

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	SOMA

	
	
	
	
	Material
	Mão de Obra
	Material
	Mão de Obra
	

	1
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	Montagem de canteiro de obra.
	u
	1
	 
	 
	
	
	

	1.2
	Remoção e posterior recolocação dos mobiliários e a devida proteção com lona plástica preta.
	u
	1
	 
	 
	
	
	

	1.3
	Isolamento da área da obra e proteção de pisos.
	u
	1
	 
	 
	
	
	

	ITEM
	SERVIÇOS
	Unidade
	QTD
	VALORES (R$)

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	SOMA

	
	
	
	
	Material
	Mão de Obra
	Material
	Mão de Obra
	

	2
	OBRAS CIVIS 

	2.1
	Raspagem da pintura onde houve ocorrência de umidade e aparecimento de bolhas, com aplicação de impermeabilizante e preparação para massa corrida.
	m²
	270
	 
	 
	
	
	

	2.2
	Aplicação de massa corrida nas superfícies internas.
	m²
	306
	 
	 
	
	
	

	2.3
	Preparação e pintura das superfícies internas, com tinta látex acrílica, três demãos
	m²
	1.000
	 
	 
	
	
	

	2.4
	Locação de balancim
	mês
	4
	 
	 
	
	
	

	2.5
	Preparação e pintura externa com tinta látex acrílica, três demãos
	m²
	3.355
	 
	 
	
	
	

	2.6
	Tratamento das fissuras e trincas existentes no muro, emassamento e pintura.
	m
	50
	 
	 
	
	
	

	2.7
	Preparação e pintura de superfície metálica de caixa de energia
	m²
	6
	 
	 
	
	
	

	2.8
	Preparação e pintura da mureta externa, sob a grade.
	m²
	150
	 
	 
	
	
	

	2.9
	Substituição das bombas de recalque e tubulação correspondente.
	u
	2
	 
	 
	
	
	

	2.10
	Substituição de globos das luminárias
	u
	5
	 
	 
	
	
	

	2.11
	Colocação de película refletiva nos vidros dos sanitários do subsolo.
	m²
	6
	 
	 
	
	
	

	2.12
	Tratamento e pintura do concreto aparente na entrada do prédio, incluindo recuperação das vigas, recuperação do piso do patamar de entrada e troca dos rufos na cobertura.
	m²
	250
	 
	 
	
	
	

	2.13
	Preparação e pintura do guarda-corpo na rampa e entrada do prédio.

	m
	850
	 
	 
	
	
	

	ITEM
	SERVIÇOS
	Unidade
	QTD
	VALORES (R$)

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	SOMA

	
	
	
	
	Material
	Mão de Obra
	Material
	Mão de Obra
	

	2.14
	Limpeza do piso intertravado.
	m²
	1.080
	 
	 
	
	
	

	2.15
	Tratamento de fissura e pintura nas paredes internas.
	m
	30
	 
	 
	
	
	

	2.16
	Calha de proteção da tubulação de ar condicionado no 1º pavimento e na cobertura.
	m²
	32
	 
	 
	
	
	

	2.17
	Preparação e pintura do gradil metálico na área externa do 1º pavimento
	m
	64
	 
	 
	
	
	

	2.18
	Preparação e pintura do gradil metálico na cobertura.
	m
	440
	 
	 
	
	
	

	3
	LIMPEZA
	     
	 
	 
	 
	
	
	

	3.1
	Limpeza diária e final
	m²
	440
	 
	 
	
	
	

	3.2
	Remoção de entulho com caçamba.
	m³
	16
	 
	 
	
	
	

	VALOR TOTAL GERAL SEM BDI
	 
	 

 
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	BDI
	

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL GERAL COM BDI (R$)
	


Valor Total Geral, com BDI, por extenso: __________________________________________________
Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentação dos envelopes.

Prazo de garantia: 

a) Materiais: ___ (_____) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante se esta for maior); 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo II.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

São Paulo, em ____ de ________________ de 2018.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
_____________________________________

RG do representante:
_____________________________________

ANEXO V

CARTA CREDENCIAL

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Referência: Tomada de Preços nº 02/18
Pelo presente, designo o Sr. ___________________________, portador do RG nº _____________________ para representante da empresa __________________, CNPJ: _______________, estando ele credenciado a responder junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à proposta  por nós apresentadas para fins de participação na licitação em referência.

São Paulo, em __ de __________ de 2018.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome do Representante:

RG do Representante nº:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

                         DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de comprovar a regularidade fiscal e trabalhista somente para efeito de assinatura de contrato, previsto nos artigos 42 e 43 da referida lei  complementar, no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº 02/18, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

São Paulo, em ____ de ________________ de 2018.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

ANEXO VII
MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES

(FASE HABILITAÇÃO)

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa __________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante da Tomada de Preços nº 02/18, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, DECLARO sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

c) Estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.799/08), impede(m) a contratação com este Tribunal de Contas; 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

   São Paulo, em ____ de ________________ de 2018.

                              _______________________________________

                                    Nome e assinatura do representante legal

                                    RG nº ...................

Tomada de Preços nº 02/18- TC-A nº 1.178/026/18 - Anexos

